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CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Ensino e Extensão,

RESOLVE:
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

:M^3.R.81

Art. 19 - Criar a disciplina - Fundamentos da Geografia, com 
castga horária semestral de 60 horas [4-0-0] e 04 créditos e sem pre-re- 
quislto, como obrigatória para os alunos ingressantes a partir de 
1988/01, das habilitações - Bacharelado e Licenciatura em Geografia e, 
como optativa, para os atuais atu.nos das duas habilitações.

Parágrafo Cínico - A disciplina Fundamentos da Geografia será 
introduzida no básico e será pré-requisito das disciplinas: GEO 0467 
Geografia Física I, GEO 0472 - Geografia Humana I e GEO 0461 - Cartogra
fia I.

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo 
em vista o que consta do Processo n9 4.986/86-15 - Departamento de Geo- 
cléncias do Centro de Estudos Gerais; e

Art. 29 - Criar a disciplina - Monografia, com carga horária 
semestral de 30 horas (0-2-0) e 01 credito, como obrigatória para os 
alunos ingressantes a partir de 1988/01 da habilitação - Bacharelado em 
Geografia e, como optativa, para os atuais alunos das duas habilita
ções, bem como para os ingressantes em Licenciatura.

Parágrafo Unlco - A disciplina Monografia terá como prá-requi- 
sito a disciplina GEO .1.743 - Geografia Aplicada ao Planejamento e mals 
130 créditos.

Art. 39 - A disciplina GEO 1732 - Geografia do Espirito Santo, 
com carga horária semestral de 45 horas (1-2-0) e 02 créditos, passara 
a ser obrigatória para os alunos ingressantes a partir de 1988/01 da 
habllitaçáo Licenciatura e, Optativa, para os atuais alunos de Licen
ciatura. czrn



SALA DAS SESSUES,
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.GOSTINHO MERÇOM 
MA PRESIPFMCIA

I
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AaZ. 4? - A ccvtga hoftÕAia. totaí do CuAio de G/ucduação em Geo- 
gna-^ÁjCL - LZee.ncÂatufia. e Ba.chaAeíado, paiia a ieft 2550 hoMLi, iendo 2415 
hoMLi, obtájgaúó>újaA e 135 h.o/uut optativos.

/ovt. 59 - A Sufa-ReZto/Lca Acadêmica adoiatá aó pAav-idèncÁjtu ne- 
ceó-óãazáxó pcuta. a z^etZoaçóuo d<u> me.di.dcLi a paAZút do petáodo 1988/01, ne.- 
vogando-ie. clí deipoi/çõei> em c.oniAÕ/bco.
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